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Estado de São Paulo
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PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1. 759, DE 14 DE f'1AIO DE 1985.

"Institui !?Dlsa." de EBtuéb nediante classificação

nos exames ves tibulares",

Ibutor PAULO IDBERID DE..Ç.ARVAL.HO SCAL'1IILA, Prefeito Munici

pal, de Cruzeiro, EstaOO de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ Sl'.BER QL'E h CÂMAPA ~.ÚNICIB~ APROVOU E ELE SM~IONà A

SEGUn~ LEI:

.' ;".

Articp 1ç - Fica o Ibder Executivo Municip:li autorizaélo a

instituir, para os cursos superiores existentes TO Município, bolsa de estuOO

a toco caddidato classificacb em 19 lugar, ros exames vestibulares.

Articp 29.- O a:mternp1aep coma bol.sa de estucb . ficará

isento, até o final do curso a que :fui classificam, das taxas e denais despe

ses exigidas a título de matrícula, rrensalidade ou anuidade.

Parágrafo Oniro r A reprovaçãq, do aluro contenplado, iInp:)rtará

ro cancel.anento da bol.sa para o ano subsequente.

l~rti<.p 39 - A prova de Q1-assificação, referida 00 artigo

19, far-se-â nedíante exibição, ao .Prefeito Municipal, de certidão expedida I

pela direção dos cursos superfores exis tentes no Município na forma regularre!l

taro

Arti<p 49 - O Prefeito l.'1unicip:ü regulamentaxá a presente.. '"

i ent;r:arã ~ visor na. élata. de sua. publi

Prefei

lei, dentro do prazo de 60 (sess ta dias, a contar de sua publicação.

-caçao ,
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Publicado na Secretaria ~da Prefed.tura &micip3.l de Cruzeiro,

em 11 de nato de 1985.
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